
 

 

PORTARIA  N.º 
   “Dispõe  sobre  concessão de férias a Servidor
    Público  Municipal  e  dá  outras  providências”

 
                                                           

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei: 

                    
 

Artigo 1.º - Conceder Licença Prêmio ao Servidor
segue abaixo; 

 
         Nome          RG       Quinquênio

 
Evanildo P. da Silva 

 
20.151.867 

 
12/01/2019 a 11/01/2024

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 

 
 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.

          
         Secretário Municipal 

PORTARIA  N.º 64 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe  sobre  concessão de férias a Servidor 

blico  Municipal  e  dá  outras  providências” 

                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

                        R  E  S  O  L  V  E 

eder Licença Prêmio ao Servidor Público

Quinquênio      Protocolo   Pecúnia

12/01/2019 a 11/01/2024 
     nº 79 de  
  09/02/2026 

       Não
  Art. 106 da Lei
    Mun. nº 02/1993

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 11 de fevereiro de 2026. 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.
Em, 11 de fevereiro de 2026. 

 
          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração

DE 2026.     

Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

Público Municipal como 

Pecúnia  Período 
 de Gozo 

Não 
Art. 106 da Lei 

Mun. nº 02/1993 
    30 dias 
11/02 a 12/03 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

de 2026.  

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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